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ANEXO I-A – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Permissão de uso do Espaço de Eventos Geraldo Victal e Camarote Especial durante a 
realização da 14º Festa Country e 15ª Festa do São Geraldense Ausente, a se realizar durante os dias 
18 a 20 de julho de 2024, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, visando 
o atendimento das demandas do Município de São Geraldo/MG. 
1.2.  

Item Descrição Unidade Quantid
ade 

Valor  Valor total 

1 Permissão de uso de espaço 
público para exploração da Praça 
de Alimentação (Gêneros 
Alimentícios e Bebidas), 
Brinquedos/atrações e camarotes 
durante a 14ª Festa Country e 15ª 
Festa do São-geraldense Ausente, 
nos dias 18 a 20 de julho de 2024, 
no Espaço de Acontecimentos 
"Geraldo Victal". É 
responsabilidade da participante: 

 Tenda para entrada 
principal (portal)10x10m, testeira 
em estrutura Q30 para montagem 
de banner na recepção do evento 
9,90 x 0,95m. (tendas testeiras); 

 Fechamento Completo 
do Espaço: com 400 metros de 
Fechamento e 120 metros de 
Gradil com placas de fechamento 
em perfeitas condições de uso e 
bom estado de conservação (não 
será aceito placas enferrujadas); 

 As barracas deverão ser 
padronizadas, todas em mesmo 
formato de tenda, possuírem 
lâmpadas de emergências e 
extintores de incêndio, ter 
condições de higiene na 
preparação dos alimentos, pois 
haverá fiscalização da vigilância 
Sanitária do Município.  As 
barracas deverão estar dispostas 
de acordo com projeto aprovado 
junto a Prefeitura e corpo de 
bombeiro. (todas as tendas devem 
estar identificadas e 
padronizadas).Toda a estrutura do 
espaço deverá estar montada até o 
dia 17/07/2024 para vistoria do 
Corpo de Bombeiro e Vigilância 
Sanitária 

 
 

Serviço 

 
 
1 

 
 

25.000,00 

 
 

25.000,00 
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2 Montagem e Exploração de 
Camarote especial (open bar), 
com visão para Shows, durante a 
14ª Festa Country e 15ª Festa do 
São-geraldense Ausente, nos dias 
18, 19 e 20 de julho/2024, na 
Avenida Visconde do Rio Branco 
– Centro – MG. A arrematante 
deverá cumprir as seguintes 
exigências: 
Estrutura: 
Tenda tipo Q30 50m 
comprimento x 6m de largura 
20 banheiros químicos (sendo 10 
femininos e 10 masculino); 
Espaço lougen; 
Seguranças e brigadista; 
Luzes de emergência; 
Extintores de incêndio; 
Fechamento de placa e gradil; 
Sonorização e iluminação; 
DJ (tocando estilos variados); 
Projeto do corpo de bombeiro do 
camarote. 
 
Bar: Cerveja, refrigerante, água, 
bebidas quentes e drinks. 
(Sugestivo as opções acima).   
 

Serviço 1 R$9.000,00 R$9.000,00 

 
  
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6ª, Inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021). 
 A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência. 

A permissão de uso exploração comercial do espaço (Centro de Acontecimentos Geraldo 
Vital) constituirá importante fonte de arrecadação para o município de São Geraldo-MG na realização 
da Festa Country. O espaço em questão, por suas características é adequado à utilização para 
realização do evento. Justifica-se ainda a presente licitação, a intenção do município em arrecadar e 
em contrapartida e preservar o patrimônio público, dando destinação adequada ao uso específico do 
imóvel. As festas populares e eventos culturais de São Geraldo/MG proporcionam lazer e 
divertimento aos munícipes, além de trazer para o município pessoas das cidades vizinhas, aquecendo 
o comércio local e proporcionando momentaneamente melhoria na arrecadação. Como forma de 
valorizar e aprimorar sua organização, o município tem o intuito de promover festas voltadas para a 
dimensão cultural, simbólica, espontânea e tradicional. A festa Country além de ser uma festa 
registrada pelo setor de Patrimônio Cultural, é um evento considerado integrante do calendário de 
festividades municipais, é um evento ligado ao desenvolvimento social, voltados às atividades 
administrativas com vistas a atender o interesse público, realização de projetos e eventos culturais 
que buscam a integração, a pluralidade e o acesso da comunidade a bens culturais diversos. 
O critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA POR ITEM. 
O julgamento tipo Maior oferta por item, busca a agilidade no processo de contratação e na 
arrecadação para subsidiar as despesas decorrentes da festa, bem como trazer segurança ao público 
usuário, para que o público ali presente possa usufruir das atrações e shows artísticos durante o evento 
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de uma maneira lúdica e prazerosa, sem que o evento seja interrompido pela falta de organização, 
adequação e execução dos serviços. 

O espaço será disponibilizado no endereço supracitado após a comprovação do pagamento 
de forma integral, sendo que a área acima descrita ficará disponibilizada ao Permissionário 1 (um) 
semana anterior e durante a realização da Festa Country, tendo o prazo de 1 (um) semana para a 
liberação total do mesmo. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (Art. 6ª, Inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021). 
 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.  
 A solução mais vantajosa para a Administração Pública no caso em questão é optar pela 
terceirização de empresa prestadora que será a responsável pela cessão de uso, pois os serviços a 
serem contratados se enquadram como atividades de materiais acessórios, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
 A prestação de serviços por ser esporádica não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. Exatamente por serem serviços eventuais, o Município não tem 
em seus quadros permanentes pessoal para execução de tais funções. 
 
 
4 – REQUISITOS DA CONCESSÃO (Art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021) 
 Os requisitos da Concessão de permissão de uso e camarote especial encontram-se 
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de 
Referência. 

A empresa deverá estar habilitada legalmente para atuarem em eventos, possuir todas as 
certidões e documentações necessárias, bem como manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

A vigência de utilização do espaço será durante os dias dos eventos.  
A licitante, para ambos os itens, deverá apresentar declaração de que dispõe de todas as 

condições técnicas, previstas na legislação vigente, inclusive quanto a licenciamento ambiental para 
transporte e descarte de dejetos relativos aos banheiros químicos que, caso seja vencedor do certame, 
apresentará no ato da assinatura do contrato (Acórdão do TCU 125/2011 – alvará de vigilância 
sanitária e licença ambiental), bem como dispõe de material, equipamentos e pessoal técnico 
especializado necessário à execução do serviço.  

Ainda, deverá apresentar certificado de Organizadora de Eventos, emitida pela Cadastur – 
Ministério do Turismo, devendo ser apresentada no ato de celebração do Contrato.  
 
5 –OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE 

5.1. São obrigações da Permitente: 
5.1.1. Entregar à Permissionária o espaço, objeto deste Termo de Referência, em estado 

de servir à finalidade do uso a que se destina 1 (uma) semana antes; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Permissionária, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas durante o fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Permissionária, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. Garantir, durante o tempo de permissão de uso, o uso pacífico do objeto deste 
instrumento; 

5.1.6. Responder pelos vícios anteriores à permissão de uso; 
5.1.7. Fornecer à permissionária, “Termo de Vistoria e Responsabilidade” próprio, com 

descrição minuciosa do estado de conservação do imóvel, quando de sua entrega, com expressa 
referência aos eventuais defeitos existentes; de acordo com o edital. 

5.1.8. Acompanhamento do cronograma de atividades do evento e fiscalização das ações 
estabelecidas, por meio da Secretaria de Cultura e Administração; 

5.1.9. Fornecimento de energia elétrica necessária ao evento; 
5.1.10. Fiscalização da execução do Termo de Permissão, por intermédio do Secretário de 

Cultura e da administração; 
5.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Permissionária com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Permissionária, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

6 – OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 
 6.1. A Permissionária deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Executar o objeto com exímia, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, onde conste a descrição completa dos 
serviços prestados na quantidade correta; 

6.1.2. Responsabilizar-se pela distribuição das barracas de acordo com o Projeto de evento 
temporário disponibilizado pelo município. 

6.1.3. Seguir os cronogramas dos eventos, a data, local e demais informações sobre 
montagem, funcionamento e desmontagem da arena, palco, som e demais equipamentos. A empresa 
vencedora deverá efetuar as montagens, manutenções, limpezas, locações e desmontagens, em 
qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados; 

6.1.4 Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de 
segurança; 

6.1.5. Durante todo o período do contrato (montagem/ evento/ desmontagem), responsável 
da permissionária deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, e estar 
com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender às solicitações que, porventura, sejam 
necessárias; 

6.1.6. Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do 
evento, devendo a desmontagem ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas após o seu término; 

6.1.7. Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção 
das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo ao município de São Geraldo arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas; 

6.1.8. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do 
contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo município de 
São Geraldo.  

6.1.9. Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, 
entre outros elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e desmontagem da 
estrutura. Será exigido também a reposição e reparos na área, de tal forma que não desconfigure o 
projeto anteriormente implantado; 

6.1.10 A permissionária fica obrigada a instalar todos os equipamentos de segurança e 
prevenção, exigidos por lei e ainda, a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, 
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o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou de materiais empregados; 

6.1.11. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 
recebimento da fatura;  

6.1.12. Sanar as irregularidades ou defeitos que eventualmente forem constatados durante a 
prestação dos serviços; 

6.1.13. Transportar todos os equipamentos até o local determinado e consequente realizar a 
retirada destes; 

6.1.14 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.15 Indenizar a Permitente quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, 
por manuseio indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa; 

6.1.16. Correrão por conta da Permissionária todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 
licitação. 

6.1.17. Comunicar ao município de São Geraldo os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva comprovação dentro desse prazo, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de 
não serem considerados. 

6.1.18. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, isentando o município de São Geraldo de qualquer responsabilidade; 

6.1.19. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e 
perfeição, executando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

6.1.20. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens 
da Permitente ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

6.1.21. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a Permitente for 
compelida a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias 
advocatícios; 

6.1.22. Comunicar imediatamente à Permitente qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto contratado; 

6.1.23. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
Permitente; 

6.1.24. Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua 
habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.  
 
7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021) 

O futuro contrato terá como Gestor Vagner Aparecido Pereira - Gerente de Cultura e 
Turismo e Fiscal: Tanusa Queiroz Coelho – Bibliotecária. 

Permitente e Permissionário estabeleceram contato recíproco através de e-mail, telefone ou 
outro meio possível, oportunamente indicado, que terá validade para prática de todos os atos durante 
a vigência do Contrato; 
 A forma de aferição/medição dos produtos/serviços para efeito de pagamento será com 
base no resultado do material aplicado, conforme cronograma de atividades apresentado pela 
PERMITENTE, que será atestado pelo Gestor/Fiscal Contratual; 
 Havendo desconformidade do produto/serviço com o cronograma, haverá o 
redimensionamento dos pagamentos, podendo, a critério da Administração ensejar penalidade à 
PERMITENTE nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/21; 
 O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não 
relevantes ou críticos, a critério da Administração, poderá ser objeto apenas de notificação nas 
primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação; 
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 Ainda caberá ao Gestor/Fiscal Contratual a avaliação da conformidade dos 
produtos/serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, 
com vistas ao recebimento definitivo; 
 
 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Art 115, da Lei 14.133/2021). 
 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Art 115, §5º, da Lei 14133/2021). 
 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, ou 
pelos seus respectivos substitutos (Art 117, caput, da Lei 14133/2021). 
 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Art 117, §1º da Lei 14133/2021). 
 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência ( Art 
117, §2º, da Lei 14.133/2021) 
 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato (Art 118, da Lei 14.133/2021). 
 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art 44, §1º). 
 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a sua 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Art 119 da Lei 
14.133/2021). 
 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Art 120 da Lei 14.133/2021). 
 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Art. 121, da Lei 14.133/2021). 
 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Art. 121, §1º, da Lei 14.133/2021). 
 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º) 
 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 Antes do recebimento da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal da contratada. 
 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT).. 
 
8 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 
14.133/2021) 

O acompanhamento e a Gestão/Fiscalização dos serviços, consistem na verificação da 
conformidade, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 117 da Lei 
nº 14.133, de 2021 

A verificação da adequação dos produtos/serviços deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
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Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços e produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
PERMISSIONÁRIO a correção das faltas, falhas e irregularidades constatada. 

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto do PERMISSIONÁRIO a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

O PERMISSIONÁRIO poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previsto 
nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções ao permissionário de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diárias, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites da alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei 14.133 de 2021. 

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento do PERMISSIONÁRIO que contenha sua relação detalhada, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar na extinção do contrato, conforme disposto no Art.137 da Lei 
nº 14.133 de 2021. 

A Gestor/Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9 – DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (Art. 6º, 
XXIII, alínea “g” da Lei 14.133/2021) 

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
PERMISSIONÁRIA: 

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas, conforme cronograma; ou 

Deixar de utilizar materiais ou recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
O equipamento deverá estar em perfeito funcionamento. 
O equipamento deverá mostrar-se eficiente na realização de seu objetivo/finalidade. 
Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produziu os resultados acordados. 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida. 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 

CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

 8 

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10 – DO RECEBIMENTO 
 Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da finalização dos serviços ou entrega dos produtos pelo PERMISSIONÁRIO, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 O PERMITENTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques 
e revisões finais que se fizerem necessários. 
 O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 
 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo fixado pelo Gestor/Fiscal do contrato, as custas da Permissionária, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias contados do 
recebimento provisório, por servidor o comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à PERMISSIONÁRIA, por escrito, as respectivas correções; Emitir Termo 
Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas.. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
11 – DO PAGAMENTO 
 O pagamento devido pela licitante vencedora, será efetuado de forma integral, mediante 
deposito bancário e em seguida encaminhar o comprovante de pagamento.   
 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 Para os fins previstos no Art. 162 da Lei 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor total da contratação, a título de multa de mora por dia, em 
caso de atraso injustificado na entrega da apólice de seguro, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, 
podendo ser considerado como inexecução total do objeto a partir deste prazo. 
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 Em caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a empresa vencedora ficará sujeita às 
seguintes penalidades, a critério da Administração, nos termos do Art.  156 da Lei 14.133/21: 
 I - advertência; 
 II - multa; 
 III - impedimento de licitar e contratar; 
 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Art. 156 da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo. 
 O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração, ou cobrado judicialmente a critério da Administração. 
 A critério da autoridade competente, com fundamento nos princípios da Proporcionalidade 
e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos comprovados, desde que formulada por escrito, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for oficiada a pretensão, no sentido de aplicação de pena. 
 
13 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea 
“h” da Lei 14.133/2021) 
 

O fornecedor será selecionado por meio dos critérios adotados pelo Departamento de 
Compras, por meio do procedimento e modalidade adequados ao caso concreto. 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos. 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação constante 
do edital, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
14 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 A estimativa de preços encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, anexo a este Termo de Referência. 
 Conforme consta na proposta, um valor aproximado de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais). 
 
15 – ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de São Geraldo. 
 

 
 

São Geraldo-MG, 22 de maio de 2024. 
 

Vagner Aparecido Pereira 
Gerente de Cultura e Turismo 

 


